
 
MULT - SAI : LTDA. 

 
EDITAL No 003/2009-MS/PMBBC 

 
Julga    Recursos  de  Questões  dos  Candidatos  do  
Processo  Seletivo Aberto pelo Edital de no 001/2009, 

 da   Prefeitura  Municipal  de  Belém  do  Brejo   do 
 Cruz/PB.                                                                                                                               

                                                                                                                                                                                                            
�

MULT – SAI : Multi Serviços, Assessoria et Informática ltda., empresa especializada em 
recursos humanos, com sede à Pça. Cristo Rei, 216-A, 1o Andar – Centro, Currais Novos/RN., inscrita 
no CNPJ/MF sob no 09.115.130/0001-44 e Registro no Conselho Regional de Administração – 
CRA/RN no PJ-260, Inscrição Secundária no CRA/PB de no PJS-0127, responsável pelo Processo 
Seletivo realizado pela Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz/PB, em data de 21 de junho 
de 2009, através do seu representante legal, em cumprimento aos Princípios Constitucionais da 
Legalidade, Formalidade etc. e das disposições Editalícias, no uso de suas atribuições legais; e 
  

Considerando a interposição recursos abaixo especificados,    RESOLVE:�
�

� Primeiro - Por improcedência, MANTER as respostas das questões relativas aos recursos 
interpostos por:  
a) Fábio Alves Ferreira Maia de Araújo, Prova de Psicólogo; 
b) Maxson Bruno Paiva Silva Santos Prova de Enfermeiro; 
c) Ana Luiza Farias de Melo, Prova de Enfermeiro; 
d) Larissa Filgueiras Rezende, Prova de Fisioterapeuta; 
e) Jeanne Mabel Muniz Costa, Prova de Fisioterapeuta; 
 Segundo - Por procedência ALTERAR as respostas: 
a) Da questão 33, da Prova de Fisioterapeuta, alternativa “B” para alternativa “C”, conforme recurso 
interposto por Jeanne Mabel Muniz Costa; 
 Terceiro - ANULAR as questões: 
a) 32 da Prova de Fisioterapeuta, recursos interpostos por Jeanne Mabel Muniz Costa e Priscila Santos 
Freitas;  

Quarto - ENCAMINHAR o presente Edital à Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do 
Cruz/PB. 

  
Currais Novos/RN., aos 10 de julho de 2009. 

 
 
                                                                                       Mário Venancio Dantas 
                                                                                                      Sócio-Gerente 
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Fábio Alves Ferreira Maia de Araújo INSCRIÇÃO 522785 

CARGO Psicólogo PROVA Português  QUESTÃO 01 
CONTRA ARGUMENTO 

 
          Segundo o recurso enviado, haveria dupla resposta na QUESTÃO 01, da referida 
prova, por apresentar uma possível ambigüidade. 
          Convidamos o candidato a buscar ajuda de bom dicionário e fazer a devida aferição 
em relação às palavras EFEITO e ÊNFASE remetendo – as, imediatamente, à questão 
contextual do 1° parágrafo para que este perceba que seu recurso não procede.  

 
 

� Questão Mantida. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
   C. Novos/RN,                       10/07/2009 
          LOCAL                                                    DATA  

 
Cloacir Gomes Dantas 

ASSINATURA    



 
Reali zação:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Fábio Alves Ferreira Maia de Araújo INSCRIÇÃO 522785 

CARGO Psicólogo PROVA Português QUESTÃO 05 
CONTRA ARGUMENTO 

 
          O recurso enviado não procede visto que o candidato “esqueceu” de verificar um 
“dado” importante no início do período final do texto que diz “É impossível afirmar que o 
individualismo...” transmitindo, essencialmente, o que o autor quer enfatizar no parágrafo 
como um todo – que é o que pede a questão em discussão.  

 
 

� Questão Mantida. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                10/07/2009 
                 LOCAL                                       DATA  

 
Cloacir Gomes Dantas 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
Reali zação:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

CANDIDATO Maxson Bruno Paiva Silva Santos INSCRIÇÃO 522767 

CARGO Enfermeiro – PSF  PROVA Português  QUESTÃO 05 
CONTRA ARGUMENTO 

 
          O recurso enviado não procede visto que o candidato “esqueceu” de verificar um 
“dado” importante no início do período final do texto que diz “É impossível afirmar que o 
individualismo...” transmitindo, essencialmente, o que o autor quer enfatizar no parágrafo 
como um todo – que é o que pede a questão em discussão.  
 

 
� Questão Mantida. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,                10/07/2009 
              LOCAL                                             DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Maxson Bruno Paiva Silva Santos INSCRIÇÃO 522767 

CARGO Enfermeiro PROVA Português QUESTÃO 10 
CONTRA ARGUMENTO 

 
           Pedro (camisa 6) teria três chances de ganhar a taça com as jogadas (3 e 3) – (4 e 2) – 
(5 e 1) enquanto Tadeu (camisa 2) só teria uma chance com a jogada (1 e 1) e, Ricardo 
(camisa 12) também com a jogada (6 e 6). 
 
           Desta forma, o recurso não procede.   

 
 
� Questão Mantida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Cloacir Gomes Dantas 

ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 

CANDIDATO Ana Luiza Farias de Melo INSCRIÇÃO 522810 

CARGO Enfermeiro PROVA Especifica QUESTÃO 25 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso Improcedente. 

 
� Questão Mantida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 

CANDIDATO Priscila Santos Freitas INSCRIÇÃO 522834 

CARGO Fisioterapeuta PROVA Especifica QUESTÃO 32 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso Procedente. 

 
� Questão Anulada. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    
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CANDIDATO Jeanne Mabel Muniz Costa INSCRIÇÃO 522745 

CARGO Fisioterapeuta PROVA Especifica  QUESTÃO 32 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso Procedente. 

 
� Questão Anulada. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Jeanne Mabel Muniz Costa INSCRIÇÃO 522745 

CARGO Fisioterapeuta PROVA Conhecimentos 
Gerais 

QUESTÃO 33 

CONTRA ARGUMENTO 
 

Recurso Procedente. 
 
� Questão alterada a resposta da alternativa “B” para “C” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    



 

 
Reali zação:   MULT - SAI : Multi Serviços, Assessoria Et Informática Ltda. 

www.multsai.com.br  -  multsai@uol.com.br 
 
 

JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 

CANDIDATO Larissa Filgueiras Rezende INSCRIÇÃO 522788 

CARGO Fisioterapeuta PROVA Especifica QUESTÃO 34 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso Improcedente. 

 
� Questão Mantida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    
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JULGAMENTO  DE  RECURSO 
 

 
 
 
 

CANDIDATO Jeanne Mabel Muniz Costa INSCRIÇÃO 522745 

CARGO Fisioterapeuta PROVA Especifica QUESTÃO 34 
CONTRA ARGUMENTO 

 
Recurso Improcedente. 

 
� Questão Mantida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Currais Novos/RN,          10/07/2009 
           LOCAL                                       DATA  

 
Mário Venancio Dantas 

 
ASSINATURA    


